
 

 

 
 
 
 
 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
REITORIA 

 
 

PORTARIA Nº 1.398, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Dispõe sobre o retorno dos servidores 
às atividades presenciais, no âmbito da 
Universidade Federal de Lavras. 

 
 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,  
 

CONSIDERANDO o disposto no § 6º do art. 6º do Decreto n° 1.590, 
de 10 de agosto de 1995; 

 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n° 1, de 31 de agosto de 

2018; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 21/SIPEC/ME de 

16/03/2020; 
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 63/2020, do Ministério 

da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital/Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal; 

 
CONSIDERANDO o Plano Minas Consciente  Retomando a 

economia do jeito  que orienta a retomada segura das atividades econômicas 
nos municípios do estado;  

 
CONSIDERANDO o Protocolo de Biossegurança para Retorno das 

Atividades Presenciais da Universidade Federal de Lavras, de 23/10/2020;  
 
CONSIDERANDO os Memorandos Eletrônicos nº 195/2020 e nº 

196/2020, de 23/10/2020, encaminhados pelo Comitê Especial de Emergência, 
designado por meio da Portaria Reitoria n° 364, de 18/5/2020, 

   

RESOLVE:  



 

 

CAPÍTULO I  
DA NATUREZA E OBJETIVOS  

Art. 1º Estabelecer o retorno às atividades técnicas e administrativas 
dos servidores da Universidade Federal de Lavras, a partir do dia 9 de novembro de 
2020, bem como o Protocolo de Segurança para retorno das Atividades Administrativas 
Presenciais, na Universidade Federal de Lavras, anexo a esta Portaria. 

Parágrafo Único. A partir da data estabelecida no caput, os setores 
com atribuições técnicas e administrativas deverão abrir, prioritariamente, para 
atividades internas e procedimentos de manutenção, de forma a preparar a Instituição 
para o retorno presencial.  

Art. 2º As chefias das unidades e subunidades terão 10 (dez) dias, a 
partir da data da publicação desta Portaria, para organizar, de forma remota, sua rotina 
de atividades administrativas, visando à adequação a esta Portaria.   

Art. 3º Ficarão sob a responsabilidade das chefias imediatas o 
planejamento, a execução e o controle do retorno das atividades dos servidores de 
suas unidades e subunidades, seguindo as orientações e  recomendações desta 
Portaria e do Protocolo de Segurança para Retorno das Atividades  Administrativas 
Presenciais, na Universidade Federal de Lavras. 

CAPÍTULO II  
DO RETORNO ÀS ATIVIDADES PRESENCIAIS  

Art. 4º A chefia, ao realizar o planejamento de retorno, deve 
considerar as seguintes orientações gerais:  

 
I - as atividades serão realizadas, de acordo com o estabelecido 

pelas chefias e as necessidades do setor;  
II - o acesso aos prédios da instituição estará restrito, a partir das 18  

(dezoito) horas, em virtude de não haver funcionamento noturno das unidades e  
subunidades, enquanto não houver a retomada das aulas presenciais;  

Parágrafo Único. O servidor poderá, com anuência da chefia 
imediata, flexibilizar o seu horário de trabalho, em virtude da necessidade de 
acompanhamento de menor ou incapaz, seguidos os limites dessa Portaria.  

                                 CAPÍTULO III 
DO TRABALHO EM REGIME REMOTO 

Art. 5º A chefia de cada unidade ou subunidade deve considerar, em 
seu planejamento, o trabalho executado integralmente em regime remoto pelos 
servidores que se encontram em grupo de risco e apresentem uma ou mais das 
seguintes condições:  

I - idade igual ou superior a 60 anos;  
II - pneumopatias graves ou descompensados (em uso de oxigênio 

domiciliar; asma moderada/grave, doença pulmonar obstrutiva crônica  DPOC);  
III - cardiopatias graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, 

cardiopatia isquêmica, arritmias);  
IV - imunodepressão, doenças renais crônicas em estágio avançado  

(graus 3, 4 e 5);V - diabetes mellitus;  



 

 

VI - hipertensão arterial;  
VII - obesidade mórbida (IMC igual ou maior que 40);  
VIII - doenças cromossômicas com estado de fragilidade 

imunológica  (ex.: Síndrome de Down);  
IX - gestantes e/ou lactantes;  
X - apresentem sintomas ou coabitem com pessoas sintomáticas do 

novo Coronavírus (SARS-COV-2/COVID-19);   
XI - possuam filhos em idade escolar até 12 (doze) anos e que 

necessitem da assistência de um adulto, de acordo com as  determinações de 
fechamento das escolas/creches pelas autoridades  locais competentes, e quando não 
houver nenhum outro adulto na  residência; e  

XII  sejam responsáveis pelo cuidado e/ou coabitantes com 
pessoas que se enquadrem em uma das opções de grupo de risco.   

§ 1º A atribuição do trabalho remoto ao servidor que se encontra nas 
condições mencionadas nos incisos I ao XII deste artigo será requerida via 
autodeclaração, conforme modelos definidos pela Instrução Normativa nº 63/2020, do 
Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital/Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, que constam nos anexos I a 
IV desta Portaria.   

§ 2º As autodeclarações deverão ser juntadas aos Planos de 
Trabalho Remoto a que se refere o Art. 6º desta Portaria.  

§ 3º No estabelecido no inciso XI deste artigo, sendo os pais 
servidores da Instituição, não será possível ambos usufruírem do benefício, 
concomitantemente.  

Art. 6º São requisitos para a inclusão de atividade em Trabalho 
Remoto:  

I - proposta de Plano de Trabalho com metas especificadas;  
II - declaração do conhecimento dos termos desta Portaria;  
III - declaração de compromisso de cumprimento das metas fixadas.  

 
 Art. 7º A proposta de Plano de Trabalho, a que se refere o inciso I 

do art. 6º, deverá ser elaborada pelo Servidor e Chefe Imediato da Atividade em 
Trabalho Remoto, e ser instruída, com os seguintes elementos:  
 

I - detalhamento das atividades a serem desempenhadas em 
trabalho remoto;  

II - descrição da demanda de trabalho;  
III  indicação das métricas para aferição das metas propostas e 

aprovadas no Plano de Trabalho;  
 

§ 1º Compete ao Chefe Imediato, em sua área de atuação, exercer o 
papel de Gestor da Atividade em Trabalho Remoto a que se refere o caput.  
 

Art. 8º As métricas deverão contemplar as tarefas inerentes ou 
diretamente relacionadas à execução da atividade do processo de trabalho.  
 

Parágrafo único. A execução de tarefas inerentes ou diretamente 
relacionadas à execução da atividade do processo de trabalho, que não sejam 
passíveis de metrificação, deverão ser justificadas.  
 



 

 

 Art. 9º Ao final de cada mês todos os servidores em atividade de 
Trabalho Remoto deverão encaminhar por meio eletrônico, ao Chefe Imediato, a 
declaração do cumprimento das metas fixadas.  
 

 Art. 10. Até o último dia do mês subsequente, o Chefe Imediato 
deverá emitir relatório de acompanhamento consolidado de avaliação das metas e dos 
resultados alcançados pelos servidores da respectiva unidade da UFLA.  
Parágrafo único. Os resultados a que se refere o caput deverão ser encaminhados à 
PRGDP pelo Gestor da Atividade em Trabalho Remoto (Chefe Imediato).  
 
 

 Art. 11. Compete ao Gestor da Atividade (Chefe Imediato) do 
servidor em Trabalho Remoto:  
 

I  acompanhar, coordenar e avaliar as atividades em Trabalho 
Remoto em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Plano de Trabalho 
aprovado;  

II - analisar os resultados das atividades em Trabalho Remoto;  
III - acompanhar a alimentação de sistemas informatizados inerentes 

à atividade desenvolvida pelo servidor e receber, por meio da caixa postal de correio 
eletrônico institucional, minutas do trabalho previsto, sempre que necessário, para 
apreciação e orientação;

IV  encaminhar uma cópia digital do Plano de Trabalho à unidade 
local de Gestão de Pessoas;  

V  encaminhar os resultados consolidados individualizados por 
servidor, à unidade local de Gestão de Pessoas;  
 
 Art. 12º É responsabilidade do servidor em Trabalho Remoto:  

I - submeter-se ao acompanhamento periódico para a apresentação 
de resultados;  

II - realizar entregas conforme o prazo legal ou judicial;  
III - manter telefones de contato permanentemente atualizados e 

ativos;  
IV - estar disponível e atender às convocações para o 

comparecimento na unidade de exercício, no interesse da Administração;  
V - acessar permanentemente a internet, a caixa postal de correio 

eletrônico institucional e demais formas de comunicação da UFLA;  
VI - prestar informações ao chefe imediato sobre o andamento dos 

trabalhos e apontar eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou 
prejudicar a entrega dos trabalhos sob sua responsabilidade, de forma periódica e 
sempre que demandado;  

VII - zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante 
observância às normas internas de segurança da informação e adoção de cautelas 
adicionais necessárias;  

VIII - comunicar à sua chefia imediata a ocorrência de afastamentos, 
licenças ou outros impedimentos.  

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 

Art. 13. O atendimento à comunidade deve priorizar os meios de 
atendimento virtual apoiados pelas Tecnologias de Comunicação e Informação:  

I - os setores, sempre que possível, devem disponibilizar canais de 



 

 

comunicação para a realização de atendimentos que necessitem de  contato síncrono, 
em tempo real;  

II - os setores e servidores que realizarem atendimento remoto 
deverão utilizar exclusivamente os endereços eletrônicos (e-mails) institucionais; e  

III - a critério da unidade ou subunidade, quando necessário e 
indispensável, poderá ser realizado o agendamento para atendimento  presencial pelo 
setor, respeitando as condições de segurança em saúde  estabelecidas no Protocolo 
de Biossegurança para Retorno das Atividades Presenciais da Universidade Federal de 
Lavras. 
 

Art. 14. Poderá ocorrer permuta de servidores nos setores que 
demandam atividades presenciais cujos servidores se enquadrem no dispostos no 
Capítulo III.  

Parágrafo único. A permuta estará condicionada a acordo entre os 
setores e perdurará somente no período em que se tenha o trabalho remoto. 
 

CAPÍTULO V 
DO SERVIDOR ACOMETIDO DOS SINTOMAS 

Art. 15. O servidor deverá comunicar à sua chefia imediata quando 
apresentar sinais e/ou sintomas relacionados à SARS-COV-2/COVID-19 ou tiver 
diagnóstico comprovado.  

Art. 16. A chefia imediata deverá, imediatamente, afastar o servidor 
com sinais e/ou sintomas ou diagnóstico pelo período mínimo de 14 (quatorze)  dias e 
solicitar à Coordenação do laboratório COVID-19 o teste pela RTPCR.  

§ 1º Os servidores da unidade ou subunidade que tiveram contato 
com o servidor afastado, com diagnóstico confirmado de infecção pelo SARS-COV-
2/COVID-19), deverão ser postos em quarentena e submetidos ao teste de RTPCR, 
que em caso negativo poderá implicar na reversão da quarentena, mediante parecer do 
Núcleo de Assistência à Saúde (NAS/PRGDP).  

§ 2º A chefia da unidade ou subunidade deverá comunicar à 
NAS/PRGDP os dados do servidor afastado, as condições do seu afastamento e a lista 
de servidores postos em quarentena.  

§ 3º A chefia da unidade ou subunidade deverá requisitar a 
higienização imediata do setor à Pró-Reitoria de Infraestrutura e Logística (Proinfra).  

 

CAPÍTULO IV  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 17. As situações não abrangidas por esta Portaria serão 
analisadas pela Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (PRGDP), 
ouvido o Comitê Especial de Emergência, designado por meio da Portaria Reitoria n° 
364, de 18/5/2020 e com anuência do Reitor.  

Art. 18º As disposições estabelecidas nesta Portaria poderão sofrer 
alterações em caso de mudança nas orientações das autoridades de saúde, 
normativas federais, estaduais ou municipais e da Universidade Federal de Lavras.  



 

 

Art. 19. Esta Portaria perderá seus efeitos quando da determinação 
do retorno às atividades presenciais regulares e a suspensão das condições de 
exceção oriundas da situação de emergência decorrente do novo Coronavírus  (SARS-
COV-2/COVID-19).  

 
Art. 20. Esta portaria entra em vigor uma semana após sua 

publicação no boletim interno da Universidade Federal de Lavras, revogando-se 
expressamente a Portaria nº 1.204, de 21/9/2020. 
 
 
 
 
 

JOÃO CHRYSOSTOMO DE RESENDE JÚNIOR 
Reitor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 1 DA PORTARIA Nº 1.398, DE 23/10/2020. 

AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE 

Eu, ___________________________________________________________, RG nº 
_____________________,  CPF nº _______________________________ declaro 
para fins específicos de atendimento ao  disposto na Portaria nº 1.398, de 23/10/2020, 
que devo ser submetido a  isolamento por meio de trabalho remoto em razão de 
doença preexistente crônica ou grave ou de  imunodeficiência, com data de início 
_____/_____/_____, e enquanto perdurar o estado  de emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus.  Declaro, ainda, pelas 
mesmas razões, que não exercerei nenhuma outra atividade remunerada  em caráter 
presencial durante esse mesmo período. Declaro, por fim, que estou ciente de que 
a  prestação de informação falsa me sujeitará às sanções penais e administrativas 
previstas em Lei.  

Lavras, _______ de ________________ de 2020. 
  

  



 

 

ANEXO II DA PORTARIA Nº 1.398, DE 23/10/2020. 
AUTODECLARAÇÃO DE CUIDADO E COABITAÇÃO  

Eu, ____________________________________________, RG nº 
_____________________,  CPF nº _______________________ declaro para 
fins específicos de atendimento ao disposto  na Portaria nº 1.398, de 
23/10/2020, que em razão de ter sob meu cuidado  uma ou mais pessoas com 
suspeita ou confirmação de diagnóstico de infecção por COVID-19,  bem como 
coabitar na mesma residência que esta pessoa, devo ser submetido a 
isolamento por  meio trabalho remoto com data de início 
______/_______/___________, e enquanto perdurar  o estado de emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do  Coronavírus. 
Declaro, ainda, pelas mesmas razões, que não exercerei nenhuma outra 
atividade  remunerada em caráter presencial durante esse mesmo período. 
Declaro, por fim, que estou  ciente de que a prestação de informação falsa me 
sujeitará às sanções penais e administrativas  previstas em Lei.  

Lavras, _______ de _______________________ de 2020. 
  



 

 

ANEXO III DA PORTARIA Nº 1.398, DE 23/10/2020. 
AUTODECLARAÇÃO DE FILHO(S) EM IDADE ESCOLAR  

Eu, _____________________________________________, RG nº 
____________________,  CPF nº _________________________ declaro para 
fins específicos de atendimento ao disposto na Portaria nº 1.398, de 23 de
outubro de 2020, que tenho filhos em idade escolar ou  inferior e que 
necessitam da minha assistência, portanto, necessito ser submetido a 
trabalho  remoto com data de início ______/______/___________, e enquanto 
vigorar a norma local,  conforme o ato normativo 
_____________________________________________________,  que 
suspendeu as atividades escolares ou em creche, por motivos de força maior 
relacionadas  ao Coronavírus. Declaro, ainda, pelas mesmas razões, que não 
exercerei nenhuma outra  atividade remunerada em caráter presencial durante 
esse período e que não possuo cônjuge,  companheiro ou outro familiar adulto 
que comigo resida apto a prestar assistência aos meus  filhos em idade escolar. 
Declaro, por fim, que estou ciente de que a prestação de informação  falsa me 
sujeitará às sanções penais e administrativas previstas em Lei.  

Informações adicionais:  

Dados do cônjuge:  
Nome completo:  
 
_____________________________________________________________ 
Servidor Público ou Empregado Público Federal: ( ) Sim  ( ) Não  
 
Dados dos filhos (deve ser preenchido para cada filho):  

Nome completo:  

_____________________________________________________________ 
Idade: ___________________________  
Escola: ( ) Pública ( )Privada  

UF da escola: ________________________  

Cidade da escola: _______________________  

Lavras, _______ de _______________________ de 2020. 
  



 

 

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 1.398, 23/10/2020. 
AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE (SINAIS OU SINTOMAS 

GRIPAIS)  

Eu,________________________________________________________, RG 
nº ______________________,  CPF nº _________________________ declaro 
para fins específicos de atendimento ao disposto  na Portaria nº 1.398, de 
23/10/2020, que devo ser submetido a isolamento  em razão de apresentar 
sinais ou sintomas gripais, com data de início  ______/______/__________, 
estritamente pelo tempo em que perdurarem os sintomas, estando  o ciente de 
que devo procurar atendimento médico ou por telefone, consoante 
canal  disponibilizado pelo Ministério da Saúde ou pelos demais entes 
federativos. Declaro, por fim,  que estou ciente de que a prestação de 
informação falsa me sujeitará às sanções penais e  administrativas previstas em 
Lei.  

Lavras, _______ de _______________________ de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO V DA PORTARIA Nº 1.398, 23/10/2020 

 Protocolo de Biossegurança para Retorno das Atividades 
Presenciais da Universidade Federal de Lavras 

 




































